
Câmara Municipal de Congon
Ck odê dos ProÍelos

I

I

AFt. 1o - Fic:i. c P,-',Jcr Er:ccut!',, o aut-':riz*dr â c,.)ni cÍtcí + nrii,.dr'i
cie térias coieÍiv.as. compreenciicio entre os dias [rlr de abri! ate []7 de-rr.liho de
l:1:ra. çul []EIr(xJU uç rlr[§r I ulrçilu ua Içraçau u§ uauanlru-

Dcrá-'-f^ irniar. f! ,--,-í.-J.^. J.. ln+r...'n.-ã.-. +ra+aJ.-. ,i.1 rr--.irrrrr. dr -6. ú.v wuçv

sená compufe.da pa re. todr'ls os etêitr-',s legais, inclusire pacanrento de
veflclmentos lotegrars e tempo de contnbulção prevrdencrâna.

Àrt ?-o í} nerínr{n r-ls ir:ter:-rrnnãn r"ll: gelncãn rle lrnhnlhn nãn"'-t --
rçtira çir-r servi<itrr o riirçiÍ-r âs Êrias rcguiâres. Dreser!'adas as exigénçias
-----:t-- I :--.^-^.-^,ut'llaluait ltê!§ llul lttís t u [»tit ,ltu.

.{rt. -rQ - Não se.rá elêtrr.,sdo a nenhum sen rdor aüngrda oela
rnierrupção da reiaçâo tie irabaiho- reiairvo ao pen«io crrádo no arhgo iu.
.1....r.. t..: -..-.1...-.. . . . . . . . . . r . . . - . ! . . . . rir..!.. .1.. ...1:..:..-...! .!.. C1-i.........-............1.-.r....pqB(lí,e,,ru vi,r r rr,,PL,trur.rrri- u

I /1 írrm terctr\ dn remrrnerncãr'r

P' TT.} ÂPâI HíI

A Cárnara ivlurricipui iic Currgoniras.
À.{:.,.... íl-, ^:-- D. -f-}- -. gl,l\,vl,u v vu. r tv.v,l\,

sq:rcinnc e n:'cmrr!r'o :r s:en:i:.rte lei'

lD()R

C.,NV-F.R TF. PF,R IOI-ICI DF. FF,RIAS CO,,F.TIVAS
r:r.g :::::-: ír-.r....r :-.Í- ÍàÍ.!-!-!-::-.Tr.-ri.^.,,-.,.. :-:::: ,...^i^Dlvl I Ll\lvIJL, l,rl- ll\ .t l-l\I\Lrr vaL\,, r_,ral. l\r-rL.a1val\-,

Esitriri dc
lÍ " l

IIICS uc

l
I

RrJo ÊodÍê Anrônb coflêo. no ió3 - cênl,o - corEonhos - MG. cEp Só,4lso@ - Ier€íox (o3r)73r.1840

Ã,,.,

.I



J('§rl[lL.{rlY-1]l

Senhora ?residcnra.
Serrhores ar'ef epí!ores-

A nresenre prorJosTa visa sarantir âo ilxecuÚvo mecanismos
--L--:^^ ^ !^-^.:^ ---- ^^t..^:^-^- ^.:-:-:^+-^+:- ^ :--^^-- +:--l^ ^^-PliJPrrL!§ rJ llJB<rrJ P<tl al i(Jtut rurr{rl dl.tlltlllt:rlld!!vdtill,lll! !, lllrPaJSu Ltr lllal(lu tJUr!t

n llpcrntl: l,írrnicinr! flr:. in,rÍitrrirr qq tlr;ae cr-:lnfir,'cc :':r.rí,'vlrr dl O() rlc rhril rtí
tl7 eie iuiho cio corrente.

.-l n-."-r.-. h-;'--..1.-. ,.-1.. ah-f- .-1.. Il.--,=',r;".-

r!r!r,idq.s de tr'dg {rrdeff, inch!si'.,e cnm Ínsnitbstâções l,erhais nelo Prt-.motor de

JUSnçA OA LOmATCA quÍrnrc a üUul Oe DÍrSe legar pafa a provloencla aoora(ur.

Prrr rurÍrn tnrln nq iuc!iÍi..+fi'-'n e.xnlicitndn.: r:elr: Fneg:ti.,,nr _'- -__---'-_' '

na apresçntaçá<.r cio lrecrot(-). sáír} sufrcicnles pâra demonstrar que havia
.,----.-.:l--r- l- -l--: l-- ---I:-'-- -- --,I-- : i---It9Uç§)ttlillJÇ r,lü auurralu r.lilJ lttç4.rtÚa§ tuUla(]üs a EPUU:r-

A.ssnr. a oresente praposrção vern olêrecer unrx slternstt'rfa
que evl Élra o peroursQ longo e nem sgmprg oqu roraoo oa vra.luol0ra,. çapaz
.1.. -..... i:-,, . . . I - - i - . | . . : - . . r i . , . . - - . . .- . r . . .... ---,..!.1..-.... .,..-...1.. .-..Í., Í1....-..:.. 1-..:.....1..uvPt,lxulylvul9lliaÉvl4r"}L,l,wlrr

Câmala Municipai" aos l3 de.1go$o de I .999

a fulL./msÍl)

RuohdeÁntônbcoíêo,noló3-c€ntÍo-coíEmtlos-ir6-cEpSó.415{@-IêleÍo((o3t)731.1840

Câmara Municipal de Congonha§:; .-:
cktodêdosPÍoÍeto, ,+..-* l



& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG FOLHA o

ANEXO AO PROCESSO N" /- DE

A

%orrraao fu Lc1'<olaoat

tt'a o êecu,qab f:oat
onàlr;u t' e"tn'nt{o dt

a - {.7 .i?.

&nT,n

fun
Â. 1
lar,'*
Sult_

t

?*n

)

faD 16 loB lss

=.-

í)c,,

rrt'u -
I

?^r-rr *t-' '

)
I
LLC .



Câmara Municipal de Congonhas
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,*Congoúas, 30 de agosto de 1999.

A
Comissão de trgislaçâo, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei no 036199 - Conveúe peúodo de férias coletivas em
peúodo de interrupção da relaçâo de trabalho.

P.\RE,CER

Versa o presente, sobre projeto autorizativo para conversão de
ferias coletivas em intemrpção da relação de trabalho.

O projeto em síntese. visa delegar ao Executivo a converter
ferias coletivas em intemrpção da relação de trabalho, sendo certo que competência
privativa do Executivo administrar as relações de trabalho de seus servidores.

Um dos princípios constitucionais pilares de nosso ordenamenlo
constitucional é a independência dos poderes.

A regra é que certas matérias são de iniciativa privativa de cada
poder e outras matérias são de competência concorrente.

A materia que versa o projeto, é de competàrcia privativa do
Executivo, ou seja, a iniciativa e privativa do Executivo.

O projeto, ao autorizar o Executivo a converter as Íérias
coletivas em intemrpção da relação de trabalho, é uma ingerência a competência
privativa do Executivo, pois a regra é que somente este Poder poderá ter a iniciativa
da autorização que possui a competência legal para tal.

Desta forma, o projeto afronta o ordenamento constitucional,
sendo pois, eivado de inconstitucionalidade.

Este é o nosso entendimento, smj.

AD NIBLILLO
Procurador do Legislativo

CMC/maaÍo
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Câmara Municipal de Congonhas
a

Cldode dos PÍoÍetos

Cbngonhas, l5 de setembro de I999.

À
Comissão de I-egislação, Justiça e Redaçâo Final

Ref.: Projeto de Lei n" 036/99 - Converte periodo de férias coletivas em
periodn de interrupção rla relação rle tnrhalfio.

I'^Rll,(lliR

() presernle projeto de lei visa autorizar ao Executivo a conveúe:r

o período de ÍLrias-coleÍivas ern período de intemrpção da relação de tratralho. Na
reunião orclinária clo dia l(i de agosto" lbi aprovado um ltequerimento de autoria da

Ilancada do P'I, solicitando ao lixecutivo providências no sentido cle regulamenlar as

fórias normais dos servidores que Í'aziam jus e se enconttavam ern lérias-coletiva-s.

llsür Casa Legislativa receheu no dia 02 de setemtrro,

correspondência do ex-Pretêito Guaher trlonteiro na qual ameâça de crime de

rresponsabilitlade aos Vereadorcs dcsta Ca"sa, caso o projeto de loi ng 036199, de

auloria dos Vereadores 7,élio Andrade Duarte, f)emóstenes de Souza Costa" I.,uiz
üualbcrto lotlo, Anlônio Navess, Marco Vartuli c Roherto !'rancisco da §ilva, fbsse

votado e aprovado.

Diante dos fatos mencionandos na correspondência do ex-
Prefeito perccbe-se que o Ínesmo não está preocupado em resolvor os problema.s do
servidor e sim tirar proveito politico.

Entende eíe Relator que o projeto de lei 036199 é necessário e

viável, pois não pod.cmos cle.florrna alguma deixar os servidor$s nelite empasse. Cahe
a nós legisladores, encontrarmos mecanismos para resolver a queslão. Enl.endemos
Íarnbém que pâj:a o Executiv«r haixar os f)eçretos não houve arúorizaçflo clo

kgislativo, porquc a iniciativa não era de sua competência. como também não
oompotc ao I.egislativo antorizar ao ExecuÍ.ivo a. conversã.o cla.s Íérias-colctivas em
pcríodo de intemrpção da relação de trabalho.

C) quc podemos fazer é solicitar do Executivo que flos envie um
projeto para resolvcr a cluestâo, pois a maleria é de competência exclusiva claquele
Poder.

RuoFodÍeAntônloCoíÍêo,notó3-Cênfo-Congonhos-MG-CEP3ó.4.15{00-TeleÍo((03,l)731.1640
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Clc,ode dos PÍofeios

O projelo de lei da forma apresentada é inconstitucional, pois
lere o princípio de autonomia dos Poderes.

Para sanar er^te víoio, sugiro que os autores clo proicto dc lci n9
036199 a transÍbrrne numa MIMJ-IÂ cle um anteprojeto paÍa quo o lixecuÍivo envie
a esta Casa, procôdendo clesta fcrma, o vício st:rá sanado,

Iim anexo, cópia da oorrespondência do ex-Preli:ilo e do
Requerimento da tsancada do P'l'.

Esteéomeurelaúrio.
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Câmara Municipal de Congo
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Congonhas, 02 de setembro de 1999.

Exma.Sra.
Dra. Elaine Souza Costa Pena
DD. Presidente da Câmara Municipal de
CONGONHAS-MG
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Senhora Presidente,

GUALTER PEREIRA MONTEIRO, ex-Prefeito Municipal, vem respeitosaÍnente
pela presente, solicitar desta Presidência, que seja criada uma Comissão para
apurar crime de responsabilidade praticado pelo atual Prefuito de Congonhas,
quando da deoetação das férias coletivas de parte dos funcionários pÚblicos, sob
a alegação que referida medida visada sornente a EGONOMIA para os cofres
públicos.
Senhora Presidente, qualquer leigo sabe que não existe férias coleüvas no serviço
público, e que rebrido ato foi de uma irresponsabilidade muito grande do
Executivo, pois o rnesmo, onerou os cofres públicos.
A Legislação é clara, quando determina que todo funcionário tem direito a 1/3
como adicional, o que onerou ainda mais os cofres públicos, além dos mesmos,
náo perderem o direito das férias regularnentares. É bom lembrar, que foi
amplamente divulgado a ineficácia de tal rnedida, por folhetos e pela imprensa
mineira.
O P§eto de Lei no 036/99, criado pelo legislativo, é um absurdo, pois esta Casa
não pode acobertar um ato ilegal cometido pelo afual Prefeito, sabedores que
estão cometendo um crime de responsabilidade. A própria justificativa do projeto,
cita a manifestação contrária do Ministério Público, através-de seu representante,
e reconhece a ilegalidade da medida IRRESPONSAVEL DAS FERIAS
COLETIyAS, que teve um único objetivo, o de ANULAR O MOVIIIIENTO
GREVISTA PRATICADOS POR FUNCIONARIOS. Além de ser inconsütucional o
P§eto, esta Casa também será responsabilizada, caso o referido projeto seja
votado e aprovado.
Ante o exposto, solicito que seja tomadas as medidas necessárias, para que o
Prefeito venha a ressarcir os cofies públicos, pelos danos causados, e que seja

L.,,-,,,",._*, *__
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reürado o projeto. E ainda, que Eêja comunicado ao Ministério Público, na
de seu rcpresentanb, para as rnedidas judiciais cablveis.
Atenci
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REQUER,,}íENTC i*'i99

Exm" Sl{
El^:^^ C^..-^ ,'\ ^^+^ E!^-^l-rall lE rJlJLrza \Juo[a I gl la
D l-l Prcsidenta da C.âmara í\llunicinal Ce Conoonhas

O vereador que abaixo subscreve, nos termos
regimentais vigentes, ouvido o Pienário, vem requerer a V. Exa. que
solicite ao Senhor Prefeito providências no sentido de regulainentar o
onzo das fárias nnrmals dos servidores a olre fazem ir-rs e se

--1-.-.__....'-.-
encontravam em Íérias-coletivas.

Sala das Sessôes, em 10 de agosto de 1999
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Divino Sa
Veread

ra Rodolfo Gonzaga da Silva
Vereador

Ronaldo
reador

.IUSTIFICATIVA

Quando foi baixado o Decreto de íérias-coietivas,
rrárinc car..ridrtrac iá Ía:i=rn ir rc àc íÁriac narrnaic o harriarn nrnr:ra'-:radn =

Íorma de gozá-las. A decretação das fénas-coletrvas mudou toda a

;;rograllraçã<.r de clescatrço que as íérias rrorrrrais iriarrr ;lroucrrciorrar.
Embora tenlram ficado -o0 dias dc férias, mas na expectativa de a
or ralor rer momento terem or re retornar ao frahalho nãn nr rderam cr rmnrir
o objetivo que seria o cjescanÇo
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